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LEI N° 4.513/2003 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 01 (UM) DO 
LOTEAMENTO PARQUE SANTA LUZIA NO 
BAIRRO SANTA TEREZINHA DE RUA JOSÉ Pio. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l. Fica denominada RUA josÉ PIO a Rua 01 (um) do 
Loteamento Parque Santa Luzia no Bairro Santa Terezinha. 

Art. 20.  O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, 
bem como a devida comunicação à COPASA, CEM1G, EMPRESAS DE 
TELEFONIA e EMPRESA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, 
tão inteiramente como nela se contém. 
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PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL  CONSELHEIRO LAFAJETE, AOS 28 
O MÊS DE MARÇO DE 2003. 

VEREADOR W 
-Preside 

JOSÉ DE FARIA 
a Câmara- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 003/2003  

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 01(UM) DO LOTEAMENTO PARQUE 
SANTA LUZIA NO BAIRRO SANTA TEREZINHA DE RUA JOSÉ 
PIO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

. 	 Art. i - Fica denominada RUA JOSÉ PIO a Rua 01 (um) do loteamento Parque Safita 
Luzia fio Bairro Santa Terezinha. 

Art. 22 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação à COPASA CEMIG, EMPRESAS DE TELEFONIA e EMPRESA DE CORREIO e 
[ELERAFOS. 

Art.32  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data 

Sua pu$licação. 
de 
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VEREADOR MARCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
-Secretário da Câmara- 
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PARECBR DA COMfSSÀO DE REDA ÇÀO AO PROJE70 DE LEIA 00/2003 

A Comisso de Redação é de pai ever que o Projeto de Lei u 003/2003, que 
dcnominaçfto à Rua 1 (um) do loteamento Parque Santa Luzia no Bairro Santa Toreinha de Rua J 
Fio, de autoria do Vereador Wanderley José de Faria, deva ser aprovado pela Cniara, com a Regui 
rdaço: 

PROJETO DE LEI N2  00312003 

Assunto: DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 01 (UM) DO LOTEÁMENTO PARQUE 
SANTA LUZIA NO I3AIRRO SAN IA flt0./1NIIA i» RUA JOSF 1,10- 

A Ctmara Municipal de. ComcEheii-o Laíictc decida: 

Au.. 1 	Fica denominada LUJA JOSE 190 a Rua 0i(um) do Loteimento Parque Sauta 
üizia no Bairro Santa Terezinha 

MI 2 - O Executivo providenciará, a colocação de placa indicativa, bcm como a dcv 
comunicação à COPASA, CEMIG, * PRESAS DE TELEFONIA e EMPRESA DE CORRE1O 
TELÉGRAFOS. 

ArL3 - Revogam-se as dísposiçes em contrário, entrando esta Leí em visor na data, 
sua publivaç.o. 

11 SALA DAS COMISSÕES, 27 DE MARÇO DE 2003. 
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i) Projto de Lei em epigia1., de autoria do Vereador Waiderk.y Jot6 de Faria. 
dtnonu4ia a Rua 01 (uru) do Lotramcrtto Parque Santa Luiu no Bairro Santa 	k' Rua. J 6 
P o. vem a eeta Comissão para emio de parecer, de confomidade com o art. 76 do Rt'gimeto 
Irterno. 

FUNDA 4f!WTA ÇÃ0 

Estando atestada a legalidade. juridicidade e constiucmnaiidade da presente proposçf4o, 
pela Comissão de Legislaço e Justiça e, havendo a carência de denommaçn da refnda Itua, o que 
causa írtúnieros transtornos uos moradores da mesma, além de dificultar os trabalhos da Copaaa, 
Tlem*, Cemig e dos Corretos e Te1'ais, nada obsta, do ponto de vista técnico e administrativo a 
irimitao do Projeto de Lei em apreço. 

'oJ\ri t]SÃO 

One o Profrto de Lei em telu seja dueutido e votado pela Câmara em 1leniio 

SALA DAS COMISSÕES,  28 DE FEVRI4EIIW DE 2003. 

VEREADOR JOSÉ DERLY DA CRUZ ALEIXO 

IALTÍ 
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ã-mara URICI.Pará o  CoiisdflicirO LaI.Ct€X  p E D I E N TE 
ESL'ADO 1,1 UI MINAS GIRMS 	 • 1 	 

PARCER DA  COMISSÃO DE  LEGISLAÇÃO E  JUSTIÇA  Ao PROJLTO  DE LEI N!'003 003. 

RELt 1 VRIO 

O Prt,t,  de Lei em  eptgrafe2 de  autoria  do  Vereador Wantlerlev José de  Faria. q ie 
d*iiorni$ a  Rua 01 (um) do Loteaniertto Parque Santa Luzia,  no Bairro Santa '1rinha de Rua José 
Pio, v4n a esta Comissão para  eniissíto  de  parecer  sobre sua juridicidado, coaslitucionalidado e 
legaIidde, de conformidade  com o  art. 75 do Regimento Interno. 

i'VN!)AMILWA(MO 

A proposta  vasa denominar via publica loca13da no  Lotearnento .larque Santa Jiza  no 
T4ItTo  Santa Terozinha,  faeilitando  assim a vida dos moradores daquela. regilo, dando maior 
cmodi1ade  aos mesmos, além de  flicititar  os trabalhos da Copasa. Telemar,  Cemig e dos Correios e 

A denominação dos:  l&sdouros Públicos se liv por lei, de iniciativa  do  Prefitu ou de 
qntlqur Vereador, geralmente  constituída  por, no máximo, três pahivrw, níto havendo necossidwle., 
para fai1itar a própria. assimi1aço,. de mais pa ivrar  identificadoras. Na toponimia munic.ipn3. o uso de 
nomes de pessoas vivas tS  vedado  pelo  mi  2. da Lei Municipal n 1 .674 de 20 do março de 1973. 

A  proposição  em tela se encontra em consonância com a  legislação  pertinente, no havendo 
nnhwz obstáculo para a sua. tramtaço. 

ONL ['SÃO 

Ç jorídie 
hsrnti 

Siaj, no há, quanto  à iniciativa, nem quanto ao mérito, impedimentos de ordem legal, 
e constitucional para a tramitação regimental do presente Projeto de Lei, e que  o mesmo seja 

o e votado em Plenário pela Cámara. 

SALA  DAS  COMESSÓES, 27 DE  FEV11,.E1RO DE  2001 

VEREAI)O ~ArÔNIO  MARIOZA 

VFREADOR DIVINO PF1EIRA 

t  IRVM li') 
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VEREADOR W E JOSÉ DEFARIA 

Justiça e í ...açao para 
Parecer 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N° 003/2003 

Assunto: DÁ DENOMINAÇÃO À RUA 01 (UM) DO LOTEAMENTO PARQUE 
SANTA LUZIA NO BAIRRO SANTA TEREZINHA DE RUA JOSÉ PIO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i- - Fica denominada RUA JOSÉ PIO a Rua 01(urn) do Loteamento Parque Santa 
Luzia no Bairro Santa Terezinha. 

Art. 2 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a devida 
comunicação à COPASA, CEMIG, TELEMAR e EMPRESA DE CORREIOS e TELÉGRAFOS. 

Art. 3°  - Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua 
piblicaão. 

SALA DAS SESSÕES, 201 1 VEREIRO DE 2003 

IILMC 
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